
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219- UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO 1.922, DE 17 DE JUNHO TIE 1.994 
======:=====================~============ 

Autoriza cessão em comodato de im6vel pa­
ra fwioionamento de um posto de arrecada­
ção através do Banespa s/A. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Leit 

Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder -
em comodato e por prazo indeterminado, um imóvel do município, no -
Bairro São Miguel, desta cidade, para funcionamento de um posto de 
arrecadação doe tributos municipais, em benefício dos contribuintes 
no mencionado bairro. 

Artigo 2a. - A cessão em comodato recairá sobre o im6vel 
sito à Avenida Ubaldino Alvares Peres, número 513, e oriundo da ma­
trícula n2. 20.844, do 2D. Registro de Im6veis de São José do Rio -
Preto, Estado de São. Paulo. 

Artigo 3a. - Fica a cargo do comodatário o pagamento das 
tarifas pú.blioas exigidas peles concessionárias, inclusive a manute~ 
ção e conservação do préd.io. 

Artigo 42. - O comodato poderá ser rescindido, desde que 
uma parte notifique a outra com prazo não inferior a 90 (noventa) -
d.ias. 

Artigo 5a. - Esta Lei' entrará em vigor na data de sua ~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei-tura Municipal de 
.. mee de ju-

nho do ano de 1.994. 

Registrado no livro 
afixação no local de costume. 
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